
Contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) para as UBS Tarumã, São Camilo e
Clínica da Família Vila Aparecida.

Considerando  que  os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  (ACS)

desempenham papel  fundamental  na Atenção Primária,  sendo responsáveis  por realizar

visitas  domiciliares,  acompanhar  famílias,  identificar  situações  de  vulnerabilidade  e

promover ações de prevenção e promoção da saúde;

Considerando  que  a  Estratégia  de  Saúde  da  Família  (ESF)  é  a

principal porta de entrada do SUS e depende diretamente da atuação dos ACS para garantir

o vínculo entre comunidade e unidade de saúde,  além de contribuir  para a redução de

agravos e para o fortalecimento das ações de vigilância em saúde;

Considerando que nas equipes das UBS Tarumã, São Camilo e Clínica

da Família Vila Aparecida há atualmente 8 agentes comunitários de saúde em atuação,

quando o ideal seria 12 profissionais, de modo que há um déficit de 4 agentes;

Considerando  que  cada  equipe  de  Estratégia  de  Saúde  da  Família

necessita de, no mínimo, 4 ACS para realizar o acompanhamento adequado das famílias de

sua área de abrangência — totalizando 12 ACS para as 3 equipes existentes;

Tal medida é essencial para assegurar a continuidade do cuidado, o

fortalecimento das ações de saúde preventiva e a efetivação do princípio da integralidade

no Sistema Único de Saúde (SUS),

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sque  sejam  adotadas  as  medidas

necessárias para a reposição e contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) nas

UBS  Tarumã,  São  Camilo  e  Clínica  da  Família  Vila  Aparecida,  garantindo  o  número

adequado de profissionais para o pleno funcionamento das equipes e o atendimento integral

da população.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A20D-6B1A-E702-8942

INDICAÇÃO Nº 3433/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME
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